
~unicipal

DISPO~
TRUÇÃO DE CASAS POPULARES PELA I,í01U CIPALIDADE ,

E DÁ OUr::RA.s P:aOVID~:rcIAS s

cÂ1."" .RAr.rrn~ICIPALDE ri.l.IRA1-MG, por seus representantes aprovou e eu

PREFEITOrITU.l"rICIPAL,sanc í ono a segu.inte Lei:

Art. 12 - Fica o Pode.r Executo vo I'~ul'1icipal, autorizado a adq1..ürir t

através de LICITAÇÃO,1:0S Terrr:os do Decreto-Lei nº 2300 de 21.11.86, um
LOT..,DE TEP'qENOsituado nesta cidade, até o limite de 8•.000(oito mil) Me-
tros Quadra os, construção de Casas Populares, para

Fanu Lí as de BAIXA?.IDIDA.

Art.IIº - Para fazer face às despesas previata& no .D~~iGo.~1terior '

serão utilizados os recursos oonstantes da dotação: 2.1-Gabinete e Secre-'

tar í.a da Pr-ef'e í +ura, 0300000-AdIuinistração e P'Lane jamerrt.o, 0307021·-Ad.m.ir:.is
..., 1 A2l0 ........• I" .,.traçao Gera , ~••• -Aqulslçao uG movels, no corren~e exe~C1ClO•

.lirt.IIIº -RevogaL1-se as disposiçoes em contrário e entra esta Lei em

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitcs a de 01 '

de Fevereiro de 1991~

:r:tj\.~·mo, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhe c.í.nerrto e

execução desta Lei couber, ÇLu.ea Cumpr-am e a façam cumpr í.r- tão i~teirE'JIl.en-

te como nela se contéo8
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